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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
cRÉD|TO ADtCTONAL NO ORÇAMENTO.
CREDITO ESPECIAL. DEPARTAMENTO DE
ESPORTES. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA.
ooNTINUIDADE DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

pelo visa obter autorizaçáo para a abertura de crédito adicional no valor de

R$ 18s.000,00.

2. A proposiÇão veio acompanhada de justificativa (fls. a-5), tendo sido

solicitado o regime de urgência e convocação extraordinária (fl.6) cópia de

memorando do órgão previdenciário (Íls. 6-7), cópia dos formulários de solicitaçáo de

adiantamento de numerário e de ópias de prestações de contas (fls. 8-15).

3. Por determinação da Comissão de Finanças e Orçamento, os autos vieram

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

E o breve relato.

ANÂLISE JURÍDIcA

a) Da Compêtência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamenlo do Município, estando

obedecida a regra constante do art. 17, inciso l, da Constituição Estaduall.

5. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

I Art. 17. Compete aos Municípios:
I - Iegislar sobre assuntos de interesse local;
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lnformação Jurídica no 1812022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 1612022

Assunto: Abertura de crédito adicional especial - departamento de esportes
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Orgânica2.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. A Lei no 4.320164 define crédito adicional e suas espécies:

Att. 40. Sào créditos adicionais, as autorizações de dasposa não computadas ou
insuticientemente dotadas na Lei de Orçomento.

AtÍ. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dolação orçamenláia;
,, - espêciais, os desÍiDados a despêses parâ ds qudis nâo hdla dotação
orçame ntá ria específlca ;
lll - extraordinádos, os desúnados a despesas uígenres e imprevistas, em caso de guerra,

comoção intestina ou catamictade púbrica. [grlfol]

7. Credito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se

destinado a"reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revetou insuficiente

para oconer às reais necessidades da obra ou do serviço'3.

8. Pela análise do quadro de detalhamento das despesas orçamentárias,

verifica-se não existir previsão das despesas elencadas no art. 1o do presente projeto,

caracterizando-se, portanto, como crédito adicional especial:

9. Conforme permitido pela Lei n' 4.320164 no inciso lll do § 10 do art. 434, o

autor indica a anulação de dotação como recursos para suportar as despesas (art. 20

do projeto).

10. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade.

2 Art. 37 Sáo de iniciativa ptivativa do Prefeito Municipalas reis gu6 dispon ham sobra:
M - matéria oryamentária. agriieil
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direrto Municipal Bras,lêr,;o. 19 êd. atuâlizâda por Giovani da Silva Conalo.
São Pâulo: Malheiros Editores, 202'1, p. 556.
4 Art. l3 A abedura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponlveis para aconer à despesa e será precedida de exposiçâo justifrcativa.

§ 1o - Consideram-se rêcursos, para o Íim deste aftigo, desde que não comprometidos:
Itl - os resultantes .to anulação parciat ou total do dotações orçamentáÍlas ou de créditos
adicionais, auloizados om Loi;
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c) Da Técnica Legislativa

11. Há erros de formatação que podêm ser corrigidos quando da elaboração

de eventual redaçáo final.

12. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, o atendimento às regras de técnica legislativa.

13. Atento, por fim, que a análise desta Procuradoria é meramente opinativa e

não substitui o parecer da comissão, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 16 de maio de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6'18

CONCLUSÃO


